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1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

O processo de recuperação judicial da Três Vales – Indústria e 

Comércio de Pescados LTDA. - EPP segue seu curso nos termos da lei. Houve a 

publicação do edital do art. 7º, §2º e art. 53, parágrafo único, ambos da LREF, 

cujo prazo para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial 

restou encerrado em 28.12.2015.  

 

Foram acolhidas as objeções apresentadas, situação que ensejaria 

convocação da Assembleia Geral de Credores. A recuperanda interpôs recurso 

de Agravo de Instrumento (AI nº 70070066501) contra a decisão supra referida, 

sustentando que as objeções seriam intempestivas. Entretanto, o recurso foi 

desprovido. Na oportunidade, a recuperanda interpôs Recurso Especial, 

tombado sob o nº 70073545667, que foi admitido pela Superior Instância, 

todavia, sem a atribuição de efeito suspensivo. 

 

O Administrador Judicial manifestou-se nos autos da Recuperação 

Judicial, a fim de que fosse deliberado pelo Juízo acerca da possibilidade de 

dar-se prosseguimento com os atos necessários à convocação da Assembleia 

Geral de Credores, ou se o feito deveria ser suspenso até o julgamento do 

recurso especial interposto pela recuperanda. 

 

O Juízo determinou a convocação de assembleia geral de credores, 

sendo a 1º convocação em 16/04/2018, às 14 horas e em 2ª convocação, no dia 

23/04/2018 às 14 horas, no Salão do Júri da Comarca de Teutônia. 

A ata da referida solenidade foi submetida ao Juízo para 

apreciação e, na data de 27.07.2018, o Plano de Recuperação Judicial foi 

homologado e a Recuperação Judicial concedida, estando, atualmente, em 

fase de cumprimento do referido plano. 

 

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as 

informações de sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial 

e aos credores quando solicitadas. 

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética 

das atividades da recuperanda, salientando que todos os documentos estão 

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e 

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente 

com o Administrador Judicial. 

 

A seguir, este Administrador Judicial, após análise de documentos 

e informações obtidas junto à recuperanda, relata o resumo das atividades da 

empresa Três Vales – Indústria e Comércio de Pescados LTDA. - EPP durante o 

mês de setembro de 2018. 

 

 

 

 

  

http://www.administradorjudicial.adv.br/


2. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
 

2.1 TRÊS VALES – ATIVO E PASSIVO 
 

BALANÇO Saldo 08.18 A.V Δ 09.18 Saldo 09.18 A.V 

ATIVO        2.501.741  100%   (35.580)        2.466.161  100% 

CIRCULANTE        1.433.044  57%   (29.937)        1.403.107  57% 

CAIXA              17.387  1%      (6.566)              10.821  0% 

BANCO              21.741  1%    (18.979)                2.762  0% 

CLIENTES            920.252  37%      (2.494)            917.758  37% 

ADIANTAMENTOS              23.446  1%               -                 23.446  1% 

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS            370.008  15%               -               370.008  15% 

IMPOSTOS A RECUPERAR              70.655  3%          (121)              70.534  3% 

ESTOQUES                9.554  0%      (1.776)                7.779  0% 

NÃO CIRCULANTE        1.068.697  43%     (5.643)        1.063.054  43% 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO              93.584  4%               -                 93.584  4% 

IMOBILIZADO            874.837  35%      (5.643)            869.194  35% 

INTANGÍVEL            100.277  4%               -               100.277  4% 

BALANÇO Saldo 08.18 A.V Δ 09.18 Saldo 09.18 A.V 

PASSIVO        2.501.741  100%   (35.580)        2.466.161  100% 

CIRCULANTE     12.469.496  498%        5.789      12.475.285  506% 

FORNECEDORES        8.163.125  326%        4.786         8.167.912  331% 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS        1.428.380  57%              (0)        1.428.380  58% 

BANCOS CONTA EMPRESARIAL            432.328  17%               -               432.328  18% 

REMESSA DE DUPLICATAS PARA CAUÇÃO            637.188  25%               -               637.188  26% 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES            594.183  24%               -               594.183  24% 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS            603.239  24%        6.137             609.376  25% 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS            437.428  17%              84             437.513  18% 

OUTRAS OBRIGAÇÕES            173.624  7%      (5.219)            168.405  7% 

NÃO CIRCULANTE        2.071.207  83%                0         2.071.207  84% 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS        1.686.826  67%               -           1.686.826  68% 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER            384.380  15%                0             384.380  16% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO   (12.038.962) -481%   (41.369)   (12.080.331) -490% 

CAPITAL REALIZADO            534.900  21%               -               534.900  22% 

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS    (12.573.862) -503%    (41.369)    (12.615.231) -512% 

ANÁLISE  

Quanto ao ativo no mês de setembro, percebe-se variações de maior relevância nas contas 

de bancos e caixa. Conforme análise das demonstrações contábeis, podemos verificar que 

houve uma redução na conta de bancos, referente a um pagamento 

realizado a SEJA SECURITIZADORA S/A – BRADESCO, até o momento 

do presente relatório a empresa não havia enviado os razões contábeis 

para verificação da origem do pagamento. Na conta de Caixa a redução 

é referente aos pagamentos rotineiros do período. 

No ativo não circulante, percebe-se uma redução no imobilizado, que 

se refere exclusivamente ao lançamento de depreciações. Na tabela a 

seguir observa-se os valores de forma descriminada. 

(-) Depreciação  Acumulada Δ SET/19 

(-) DA MÁQUINAS E EQUIP. LEASING (589) 

(-) DA DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS (39) 

(-) DA DE INSTALAÇÕES (127) 

(-) DA DE MÓVEIS E UTENSI. (362) 

(-) DA DE PRÉDIOS (1.362) 

(-) DA DE VEÍCULOS (575) 

(-) DA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (2.584) 

EXAUSTÃO ACUM. POÇO ARTESIANO (4) 

FERRAMENTAS E APARELHAGEM - 

TOTAL (5.642,95) 

De modo geral, no passivo verificamos que no mês de setembro não 

traz movimentações significativas, exceto o registro em Prejuízos 

Acumulados do resultado negativo mensal, e o agravo da conta de 

Obrigações Sociais, a qual a Recuperanda registra alguns tributos a 

pagar, como o INSS. A falta de pagamento faz com que esta conta 

aumente.



2. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS  
 

2.3 TRÊS VALES– RESULTADO ECONÔMICO

DRE Δ 08.18 A.V A.H. Δ 09.18 A.V A.H. SALDO TOTAL 2018 

FATURAMENTO 39.888 - -8% 29.673 - -26% 572.159 

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS (159) - 562% (277) - 74% (6.269) 

RECEITA LIQUIDA 39.729 100% -9% 29.396 100% -26% 565.890 

CPV (62.409) -157% 60% (50.707) -172% -19% (574.489) 

LUCRO BRUTO (22.680) -57% -592% (21.311) -72% -6% (8.599) 

DESPESAS COM VENDAS (3.289) -8% 9% (1.560) -5% -53% (36.319) 

DESPESAS ADM C/PESSOAL (9.027) -23% 8% (8.545) -29% -5% (77.654) 

DESPESAS GERAIS (10.553) -27% -31% (9.897) -34% -6% (129.074) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS - 0% 0% - 0% 0% (1.834) 

RECEITA FINANCEIRA 71 0% 0% 99 0% 40% 1.876 

DESPESAS FINANCEIRAS (264) -1% 38% (155) -1% -41% (6.361) 

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL - 0% 0 - 0% 0 5.000 

RESULTADO (45.741) -115% 0% (41.369) -141% 90% (252.964) 

 

ANÁLISE  

A Recuperanda, informa que no mês de agosto ainda está passando pelo 

período de entressafra anual de matéria prima, e este fato faz com que a 

produção reduza e consequentemente o faturamento da empresa também. 

Percebe-se nas análises horizontais apresentadas no Demonstrativo do 

Resultado do Exercício, que em setembro o faturamento reduz constantemente, 

chegando a diminuir em 26% a receita líquida se comparado com agosto. 

No gráfico demonstrado na sequência, mostra o histórico de faturamento dos 

últimos 9 meses, podemos observar que a empresa teve uma recuperação no 

mês de março, porém nos meses que seguem até setembro, a empresa só 

acumulou prejuízo. 

Ao término do mês de setembro a recuperanda demonstra resultado negativo 

no valor de R$ 41.369,00, acumulando assim o prejuízo anual de R$ 252.964,00. 
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2. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS  
 

2.4 DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

No mês de setembro, a empresa apresentou caixa das atividades operacionais negativo no valor de R$ 25.645,10. Nas atividades de financiamento não houve 

movimentações e em investimento houve um movimento no valor de R$ 99,38 positivo. 

 

 
 

Por fim, a Três Vales, ao final de setembro, conta com o saldo de caixa no valor de R$ 13.582,88.  

(25.645,10)

99,38 

GERAÇÃO DE CAIXA 09.2018

FLUXO DE CAIXA DAS
ATIVIDADES OPERACIONAIS

FLUXO DAS ATIVIDADES DE
INVESTIMENTOS

FLUXO DAS ATIVIDADES DE
FINANCIAMENTO



 

3.  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, 

para que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 

 

 

 

Conforme gráfico evolutivo, o período de setembro houve uma demissão. Findo o mês de setembro a empresa contava com 11 funcionários. 
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4. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

A recuperanda informou que está pagando ICMS e o FGTS e os demais impostos não estão sendo pagos. Além disso, estuda a possibilidade de um 

futuro parcelamento. Abaixo segue demonstrado o Passivo Tributário da empresa separado por tributos no curto e longo prazo. 

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO 

CURTO PRAZO 09.18 

COFINS A PAGAR 74.058 

FGTS A RECOLHER 62.827 

FGTS S/PROVISÃO DE FÉRIAS 1.925 

IMPOSTO SINDICAL A PAGAR 4.235 

INSS A RECOLHER 377.314 

INSS PARCELAMENTO 39.012.271-8 5.523 

INSS PARCELAMENTO 8.361 

INSS S/PROVISÃO DE FÉRIAS 6.569 

PROV CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 68.562 

FUNRURAL A PAGAR 962 

ICMS A PAGAR 435.216 

IRF A PAGAR 1.335 

TOTAL 1.046.889 

LONGO PRAZO 09.18 

PARCELAMENTO DE INSS 1.194 

PARCELAMENTO TRIBUTOS FEDERAIS 383.186 

TOTAL 384.380 

 

Segundo a recuperanda o ICMS e o FGTS estão sendo pagos, já o restante dos tributos não. Em que pese este administrador judicial tenha 

questionado acerca de solução, cronograma ou quais medidas serão tomadas para regularizar a situação fiscal da empresa, até a finalização deste relatório não 

obteve retorno. 



 

5. CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

O plano de recuperação judicial da Três Vales aprovado em assembleia, foi homologado pelo juízo em 27.07.2018. Desta forma, a Recuperanda se 

encontra, atualmente, em fase de cumprimento do referido plano. Nas tabelas abaixo apresenta-se, de forma resumida e objetiva por classe, quais são os principais 

pontos e qual é o plano de pagamento das obrigações. Salienta, outrossim, que não há credores com garantia real sujeitos a Recuperação Judicial. 

 

No plano de recuperação judicial consta que os prazos descritos são contados a partir da data de aprovação do plano, sendo assim, o marco inicial 

para contagem dos prazos é 27.07.2018, data em que o Juízo homologou o Plano de Recuperação Judicial. Os pagamentos aos credores localizados na classe I e IV já 

deveriam ter iniciado pelo fato destes não serem contemplados com carência. Este administrador judicial solicitou à Recuperanda os comprovantes de pagamento 

para que se possa verificar o cumprimento do plano, porém até a finalização deste relatório não obteve êxito. 

 

CREDORES CLASSE I – TRABALHISTAS 
PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS FORMA PAGAMENTO 

12 meses Não há. 3% a.a. Mensal 

 

CREDORES CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS 
CREDORES COM CRÉDITOS DE IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 20.000,00 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS FORMA PAGAMENTO 

36 meses (24 parcelas mensais) 12 meses 3% a.a. Mensal 

DEMAIS CREDORES 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS FORMA PAGAMENTO 

216 meses (180 parcelas mensais) 36 meses 3% a.a. Mensal 

 

CREDORES CLASSE IV - ME e EPP  

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS FORMA PAGAMENTO 

24 meses  Não Há. 3% a.a. Mensal 

 

O plano possibilita a antecipação dos pagamentos, desde que a empresa disponha de caixa. A Recuperanda informa no plano que usará os 

seguintes meios para quitação dos créditos: novos fornecimentos (Fornecedores colaborativos essenciais), fornecimento de produtos e prestação de serviço, 

desconto antecipação, venda de bens ativo imobilizado, leilão reverso do caixa e pagamento parcelado do passivo. Os Fornecedores colaborativos serão os que 

tiverem interesse em conceder novos fornecimentos com condições especiais, entre ela o prazo de 60 dias para aquisições. O benefício em ser um fornecedor 

colaborativo é o fato de a dívida ser quitada antecipadamente, pois, aplica-se 5% sobre o valor de cada nova compra paga no vencimento do novo fornecimento. 

 



 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Este Administrador Judicial permanece à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de 

recuperação judicial. Salienta, ainda, que sempre busca repassar a situação da empresa da forma mais transparente possível. 

 

É o relatório. 

 

Teutônia, 18 de outubro de 2018. 

 

 
 

SILVIO LUCIANO SANTOS 
Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 

Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES JÚNIOR 
Administrador Judicial 

OAB/RS 40.315 

 
  

ANEXOS: 
Anexo I – Demonstrativos Contábeis de Setembro 
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ANEXO II 
 
 
 
 
 
 
 




























